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Regimento lnterno da Diretoria Executiva

REGIMENTO INTERNO DA DIRETORIA EXECUTIVA DA COOPERATIVA DE LIVRE
lotrlltsÃo Do ESTADo OO penÁ - StcooB cooEsA

rírulo r

DA DIRETORIA EXECUTIVA

cepírulo r

oe oernlçÃo E DA FTNALTDADE

Art. 10 A Diretoria Executiva e o órgáo socíal encarregado da execução dos objetivos
estatutários da cooperativa Slcoob Cooesa.

Art.20 A Diretoria Executiva tem como finalidade cumprir as diretrizes estabelecidas
pelo conselho de Administração, bem como executar planos, metas e estratégias para
garantir a adequada e eficaz consecução dos objetivos estatutários da cooperativa
Slcoob Cooesa.

CAPíTULO II
DA ORGANTZAÇÃO

sEÇÃo I

DA COMPOSTçÃO

Art. 30 A Diretoria Executiva, órgão subordinado ao conselho de Adminishação, é
composta por até 3 (três) Diretores, sendo um Diretor superintendente, um Diretor
Administrativo e Financeiro, e um Diretor de Negócios, sendo facultado à cooperativa
operacionalizar suas açôes com um mínimo de 2 (dois) díretores, a critério do conselho
de Administração, neste caso, as funçÕes do cargo náo ocupado serão exercidas
cumulativamente por eles, conforme deliberação do conselho de Administração,
observadas as restrições legais normativas.

Parágrafo único. os membros da Diretoria Executiva não poderáo ser oriundos do
Conselho de Administração.

Art. 40 são condições para ser eleito diretor executivo da cooperativa, sem prejuízo de
outras previstas em leis ou normas aplicadas às cooperativas de crédito:

I' atender às condições básicas inerentes ao cargo estabelecidas pela legislação e
pela regulamentaçáo em vigor;

ll. ser cooperado pessoa natural de cooperativa singular;

lll. ter reputação ilibada, não podendo ser eleitas:

a) as pessoas impedidas por lei especial ou condenadas por crime falimentar,
de sonegação fiscal, prevaricação, corrupção ativa ou passiva, concussão, 0/
peculato, contra a economia popular, fé pública, contra a propriedade, f(
contra o sistema Financeiro Nacional ou a pena criminal que vede, ainda V
que temporariamente, o exercício de cargos públicos;

b)
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c) as pessoas que participem da administração ou detenham S% (cinco por
cento) ou mais do capital de empresas de Íomento mercantil ou de outias
instituiçÕes financeiras e demais instituiçÕes autorizadas a funcionar pelo
Banco Centraldo Brasil, com exceçáo de cooperativa de crédito;

d) as pessoas que ocupem cargos em sociedades que possam ser
consideradas concorrentes no mercado, em especiai, em conselhos
consultivos, de administraçáo ou Íiscal; e aquelas que tiverem interesse
conflitante com a sociedade. No último caso, a Assembleia poderá
dispensar essa exigência.

lV. não estar enquadrado nos casos de inelegibilidâde previstos no Estâtuto Sociali

V. ser residente no Brasili

Vl, náo estar declarado inabilitado ou suspenso parâ o exercício dos cargos de
administração e/ou fiscalizâção em instiiuiçóes ínanceiras e demais instiiuiçoes
autorizadas a funcionâr pelo Banco Central do Brasil, seguradoras, sociedádesde capitalizaçáo, empresas de previdência compieme-ntar ou companhias
abertas;

Vll. não responder pessoalmênte, nem qualquer êmpresa da quâl participe, por:
protestos, cheques sem fundos, cobranças judiciais e outros casos análogos;

Vlll. não estar declarado falido ou insolvente;

lX. não ter controlado ou administrado, nos 2 (dois) anos que antecedem a eleiçáo,
III:^:_U -::_":oro" 

objeto de dectaraçáo ae insãrvenciJ. tiqiiJãfao, ,nte.ençao,
ratencta ou recuperação judicial;

X. observar a política lnstitucional de CertiÍlcaçáo de Dirigentes do Slcoob e disporde._capacidade técnica, compativel com ãs atriUuiçães 
-ão 

cargo, conformePotítica de Sucessão de Administradores oo Sicoob,;;;p;"á" com base nat:1::f:^ r::gullc_a.. êxperiência profissionai o, .r-ãr'tG'!r.sitos jutsados
rerevanres, por tntermedio de documentos e declaração firmada pela coopeiativa,
a. qual sêrá dispensada nos casos de reeleição aé ."Áúio 

"ã, mandato emvigor no órgáo para o quat foi etêito n prt pri"'"io[àoiiruij- - --

Xl. estar alinhado com os valores cla organização e com o pacto de Ética do Sicoob;

Xll. ter disponibilidade de tempo para execuçáo das atividades inerentes ao cargo.

§ 1o No caso de eleitos Dara ceroos estatutários que não atendam ao disposto nosincisos vtt, V,t e tx, o Banco Centát do erasir pooeiáãnaiilaiã siüçào inoiviouar aospretendentes, com vistas a avatiat a possibitid'ade oà à*iiri ã iàãàrogrçao o" 
""r"nomes.

§ 20 Náo podem compor a Diretorjâ Executiva os parentes entre si até 20 (segundo)grau, em .linha reta ou colateral, consanguíneos ou ,frns,- Àã-cãmo cônjuges ecompanheiros.

§ 30 Os membros da Diretoria Executiva equiparam-se aos administradoresociedades anônimas para efeito de responsabilidede criminat**' *";t'- 
;*",,m9.,,):

Ji
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sUBSEçÃo I
OO LOCAL E DA PERIODICIDADE

lnterno da Diretoria Executiva
§ 40 Não é admitida a eleição de representante de pessoa jurídica integrante do quadro
de cooperados.

seçÃo lr
DO CARGO DE DIRETOR

SUBSEÇÃO I

DO MANDATO
Art. 5., o prazo de mandato dos membros da Diretoria Executiva será de 4 (quatro)
anos, podendo haver recondução, a critério do conselho de Administração.

Parágrafo único, o mandato dos diretores executivos estender-se-á até a posse dos
seus substitutos.

suBsEcÃo il
DAS AUSÊNCNS, VACÂN-CIAS E IMPEDIMENTOS

AÉ' 60 Nas ausências ou impedimentos temporários iguaÍs ou inÍeriores a 60(sessenta) dias corridos, o Diretor superintendente será subltituído, nesta ordãm, petoDiretor Administrativo e Financeiro ou Diretor de Negócios, !uã 
-continurra

respondendo pela sua área, acumulando ambos os cargos.

§ 1o A diretora gestante, adotante^ ou que obtiver guarda judiciar para fins de adoção decriança, poderá se afastar por i 20 (cento e únte) áias consecutivos, sendo, neste caso,substituída por outro diretoÍ nos termos do Estaiuto sociar, oiràioiL.iá ãr" JoÀtinr"rarespondendo pera sua área, havendo nesse caso acumuração o" a"rgoJ, ã"bundo-rhedar conhecimento ao conserho de Administração dos atos por ete pratÉaios. 
-

§ 2o Naquilo que couber, aplicam-se aos diretores executivos as hipóteses de vacânciaautomática previstas no Estatuto Social.

AÉ. 70 Nas ausências ou impedimertos superiores a 60 (sessenta) dias ou comperíodo incerto ou em caso de vacância, o'cánsetno de A;;i"is#çào-ãrJg"ra osubstituto, no prazo de até 30 (trinta) dias Oa Oata áãàcorrência.

suBsEÇÃO lil
DAS RESPONSABILIDADES

Art. 80 os membros da Diretoria Executiva, arém de observarem os deveres regaisinerentes ao cargo, devem pautar sua conduia pó, 
"Ér"oo. 

padrões éticos, bem comoestimular as boas práticas de.governança corjoiativã, contribuindo para preservar osinteresses sociais da cooperatiia.
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§ 1o somente seráo realizadas reuniÕes fora da sede da cooperativa quando
devidamente justificadas e previamente aprovadas pelo colegiado.

§ 20 Mediante autorizaçáo do colegiado as reuniões
videoconferência.

poderão ser realizadas por

Art. 10 As reuniÕes da Diretoria Executiva se instalam com a presença da maioria de
seus membros.

suBsEçÃo il
DA CONVOCAÇÃO

Art' 1í As reuníÕes serâo normalmente convocadas e dirigidas pelo Diretor
Superintendente ou, no caso de ausência, pelo diretor por ele indica-do.

Àrt. 12 As convocações serão efetuadas mediante remessa de pautas por meio de
mensagem eletrônica, com antecedência de S (cinco) dias corridos.

4rt. í 3 A pauta dos assuntos a serem discutidos nas reuniões serão definidas peroDiretor superintendente, mediante a observância do cronograma oá ãs"rnto.constante do anexo r deste Regimento, ou, no caso de ausência] petà airetoi por eteindicado.

Art' 14 Assuntos não previstos na pauta deverão ser inscritos para serem discutidos noitem ÁssunÍos geralg não sendo permitido discuti-los intercaiadamente aás-ãssuntospautados.

§. 10 Ao Diretor Negócios cabe, no início dos trabarhos, soricitar manifestaçáo dosdiretores para a inclusão de assuntos gerais à ordem do dia.

§ 20 o Dirêtor superintendente poderá apresentar recusa, justificada, à soricitação dosmembros da Diretoria Executiva de incrusão de assuntos gérais à oroem aà àia.'
Art. 15_Ao Diretor superintendente cabe enviar a documentação que embasará asdiscussões e as decisões sobre assuntos qr" aonit"a das pautas das reuniões, comantecedência mínima de 2 (dois) dias úteis á data da reunião.

Parágrafo único. Extraordinariamente, em êzâo de casos urgentes ou emergenciais,se aprovado pera maioria_ dos membros presentes, poderá ocorrer decisáo sobreassuntos, cuja documentaçáo que os embasa não foi encaminr'aaa prwiáÃênL.

oo 
" 

o * otü8lt5 
tÁ?'X. 

"o, =,
Art.,16 cabe ao Diretor superintendente organizar e conduzir os debates, de moras discussões ."p, J"Ããtraticas e objetivãs. 

'-- - Jonouzlr os oeDates' de modo o'" 
q

Arl' 17 A critério do Diretor superintendente, poderão ser incruídas, adiadas ouretiradas de pauta deriberaçÕes e 1óu; intormàçáer-.oir" quarquer assunto.

reuniões
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em discussáo, desde que se trate de alguma decisão que não demande urgência e
seja plenamente justificado.

Parágrafo único. os esclarecimentos mencionados no caput deste artigo, se julgados
convenientes pelos diretores e havendo tempo suficiente, poderão sei prestados na
própria reunião.

AÉ. í 9 os diretores deverão estar sempre presentes na sala de reunião durante as
discussÕes sobre os assuntos pautados.

Art' 20 Qualquer assunto decidido pela Diretoria Executiva somente poderá ser
inserido novamente na pauta em razão de fatos novos que o justifique, desàe que haja
apÍovação da maioria dos diretores.

SUBSEÇÃO lV
DA pARTlCtpAÇÃO DE TÉCN|COS E DE TERCETROS

Àft. 2'l A Diretoria Executiva, sempre que necessário e mediante anuência dosdiretores, poderá requisitar a presença de iécnicos da cooperativa, dos fornecedores,para participar da reunião, com a finalidade de prestar esclaiecimenios sobre os temas.

SUBSEçÃO V
DA FORMALIZAÇÃO

Art, 22 os assuntos tratados e as deliberações resultantes da rêunião constarão deatas.

§. J" o 
, Diretor superintendente nomeará secretário que será responsáver peraelaboração de atas craras, concisas, objetivas, resumidas e que tratem á rea-túLoe oasdiscussÕes e das deliberaçóes ocorridaó nas reuniÕes.

§ 20 o secretário da reuniáo designado pelo Diretor superlntendente está autorrzado aautenticar, rubricando sozinho os anexos das atas das reuniões, tornãnàà 
"sse.documentos váridos como parte integrante das atas fara todos os 

"reitos 
retàis.

§ 30 os anexos das atas das. reuniões. serão arquivados juntamente com as atas, emordem cronológica de rearizaçáo das reunides e de forma que identifiquemperfeitamente os números das atás e dos respectivos anexos.

§ 40 A criterio da Diretoria 
. 
Executiva, as atas poderão ser digitais ou digitarizadas,tendo o mesmo varor probatório do documento àrijinat, para toãos os tins-ae oireito,sendo suÍicientes para comprovação de autoria e inLgrioáoe, ,;. i;;;r';; L-gi.r"çaoe regulamentação em vigor.

AÉ.23 A ata da reunião será.assinada peros diretores em até 20 (vinte) dias contados ^da data de realização da reunião. \'rrrrv/ vrq' .,,,rrtduur 
I

Art' 24 Para efeito de avaliação pelos diretores, o secretário deverá enviar a minuta da §ata..de cada reuniáo até, no máximo, í0 (dez) diàs corridos, contados da data derealização.

+rt' 2-5 0s diretores que entenderem ser necessárias arterações na minuta ddeverão comunicá-ras ao secretário até o dia á1pri* a" -r.iãã ."gri"tJ. "l-,

W \\ffil?"r""raaçao 
em: zzr#r

JNI
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Parágrafo único. As alterações propostas serão apreciadas por todos os diretores
presentes à reunião, aos quais caberá a decisão pelo acolhimento, ou não, das
proposiçÕes.

Art. 26 É vedada a solicitação de alteração nas atas após serem aprovadas e
assinadas pelos membros da Diretoria Executiva.

AÍt,27 A ata assinada será disponibilizada no portal de Governança corporativa para
consulta de todos os conselheiros de administraçáo e fiscais, no firazo máximo de S
(cinco) dias corridos após a assinatura da ata.

Art. 28 Todos os documentos, inclusive o original da ata, relacionados às reuniôes,
ficarão arquivados na UAD- Unidade Administrativa da Cooperativa.

Art.29 lndependentemente da assinatura da ata na reuniáo subsequente, as decisões
da Diretoria Executiva vigorarão a partir da data da reunião em que à.orr"i"r. 

-

Parágrafo único. Eventuais discordâncias quanto às decisões registradas em atas
serão objeto de discussáo e reformulação, quando for o caso, na reuÀião subsequente.

Art. 30.o registro da presença nas reuniões, evidenciada pela assinatura do diretor emlivro próprio ou em forhas soltas, será providenciado pero secretário da reunião.

Art'.3í Todos os participantes das reuniôes, incluído o secretário, os convidados, ostecnicos e. outros que porventura venham a participar das reuniões dá-ôrretoria
3::,1,:l1jr.por-obrigação etica, tegat e profissionat manter sigito das informaçôesreracronaoas às reuniões,. 

. 
tornando-se regarmente responsáveis por quaisquer

eventuais divulgações indevidas.

suBsEçÃo vt
DA VOTAÇÃO

AÉ. 32 A DÍretoria Executiva delibera por maioria de votos dos presentes, com o votoobrigatório do Diretor Superintendente.

§ 1o Cada diretor terá direito a um voto.

§ 2!. o diretor não poderá votar na deriberação em quê tiver envorvimento direto namatéria em apreciação, assegurada a participáção nos debates.

AÉ' 3_3 Nas votações, as abstençÕes não serão computadas como votos para efeito dedecisão, mas constarão das aias, juntamente .à, o. votos dissidentes, quandosolicitado o registro.

DA s c o M p Er Ê N c n s c o M p Lcâillrurl? l! oo o, * 
= 

ro R r A Ex Ec u r rvA
sEÇÃo I

DO COLEGIADO

lrt' 34 Compête à Diretoria Executiva, arém das atribuições descritas no rsocial e de outras decorrentes de rei as ieguintesãtriuuiçoés compÉm;t"r;,'

'u:0Bvnb \
JIima atuatizaçáo em:
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l. adotar medidas para o cumprimento das diretrizes e metas fixadas pelo conselho
de Administração, bem como garantir a implementação de medidas que mitiguem
os riscos inerentes à atividade da cooperativa;

ll. autorizar a contratação de prestadores de serviços de caráter eventual ou não,
ressalvada a contratação de auditores externos, os quais não poderão ser
parentes entre si ou dos membros dos órgãos de admínistração e do Conselho
Fiscal, até 20 (segundo) grau, em linha reta ou colateral;

lll. deliberar sobre a contratação de empregados e fixar atribuições, alçadas e
salários, bem como contratar prestadores de serviços;

lv. divulgar comunicados sobre eventos ou Íatos de interesse geral ou de natureza
temporária, ou seja, que não tenha característica contínua,

V. elaborar orçamentos para deliberação do Conselho de Administração, bem como
mantê-lo informado por meio de relatórios mensais sobre o estado econômlco-
financeiro da cooperativa e o desenvolvimento das operações e atividades em
geral;

Vl. aprovar a admissão de cooperados, quando delegado pelo Conselho de
Administração;

Vll. avaliar a atuação dos empregados, adotando as medidas apropriadas, e propor
ao conselho de Administração qualquer assunto relacionado ao plano de cargos
e salários e à estrutura organizacional da cooperativa;

Vlll. aprovar e divulgar normativos operacionais internos da cooperativa;

lx. adotar medidas para cumprimento das diretrizes fixadas no planejamento
Estratégico e para saneamento dos apontamentos da central unicoob, das áreas
de Auditoria lnterna e Controles lnternos, bem como da Auditoria Externa;

x' supervisionar as atividades relacionadas a riscos, com o apoio do gerenciamento
centralizado realizado pelo Centro Cooperativo Sicoob (CCS);

xl. administrar a cooperativa, praticando os atos necessários ao seu adequado
funcionamento;

Xll. representar a cooperativa ativa e passivamente, em juízo ou fora dele;

Xlll. cumprir e Íazer cumprir:

a) o Estatuto Social;

b) as deliberaçôes da Assembleia Geral e do Conselho de Administraçáo;

c) as disposições de lei, este Regimento lnterno da Diretoria, ffpacto de Etica,
o Programa de lntegridade e os demais instrumentos de regul\ção internos.

XlV. deliberar sobre:

a) a organização interna da rrQu"nl»ü"W
Úftima atualizaçáo emt 27Ân021

coopentiva;

\ú
\/
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âmbito da Diretoria Executiva e das demais áreas adminístrativas da
cooperativa;

c) situações não compreendidas nas atribuições do Conselho de Adminístração
e sobre casos extraordinários, comunicando aquele colegiado sobre as
decisões de relevância que foram tomadas;

d) os pedidos de patrocínios, donativos a entidades beneficentes, doações etc.

XV. estabelecer:

a) as alçadas do próprio colegiado da Diretoria, de cada Diretoria, dos comitês
e de cada área administrativa;

b) os critérios básicos de administração de pessoal;

c) as normas internas que definam as atribuições, organizaçôes e
competências dos diferentes setores da cooperativa;

d) as normas gerais reguladoras dos convênios, contratos e outros
instrumentos a serem firmados com as cooperativas centrais e singulares de
credito e demais instituiçÕes financeiras e comerciais.

XVl. conceder férias (licença anual remunerada) de 30 (trinta) dias a seus próprios
membros, bem como designar o diretor que deve substituir, temporariamente e
cumulativamente, outro membro do Colegiado, inclusive o Diretor
Superintendente;

XVll. constituir ônus reais sobre bens móveis, bens fungíveis, títulos de crédito e
direitos em geral, bem como as respectivas alienação e cessão fiduciárias com
escopo de garantias;

XVlll. prestar garantias a obrigações de terceiros;

XlX. receber e analisar os relatórios de auditoria (interna e externa), os relatórios do
Banco central do Brasil (BCB) e as atas emitidas pelo conselho Fiscal e adotar
os procedimentos cabíveis para solucionar os apontamentos eÍetuados, com a
maior brevidade possível;

XX. acompanhar, no mínimo mensalmente:

a) os indicadores financeiros e contábeis da cooperativa;

b) o cumprimento das políticas instituídas pelo Conselho de Adm
propondo, inclusive, atualizações anuals.

õ
inistração,

XXl. assinar balanços, balancetes e demais demonstraçÕes contábeis e financeiras;
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XXlv. implantar e implementar estrutura de controles internos efetiva mediante a
definiçáo de atividades de controle para todos os níveis de negócios da
cooperativa, bem como estabelecer os objetivos e procedimentos a eles
pertinentes e verificar de forma sistemática a adoção e o cumprimento destes
procedimentos;

XXV' exercer vigilância para que os procedimentos, previstos na Política lnstitucional
de Relacionamento com Clientes e Usuários, de produtos financeiros sejam
efetivamente implementados e promover treinamentos para conscientizaçáo e
qualificação dos empregados que desempenham atividades afetas ao
relacionamento com clientes, promovendo a cultura organizacional que incentiva
o relacionamento cooperativo e equilibrado com clientes;

XXVI. dar suporte ao processo de relacionamento com clientes e usuários de produtos
financeiros, contribuindo para que sejam efetivamente implementados os
procedimentos adequados e alinhados às disposiçÕes internas das leis e normas
aplicáveis e assegurar a conformidade e a legitimidade de produtos e serviços.

Parágrafo único. As atribuiçÕes designadas a cada diretor executivo deverâo evitar
possível conflito de interesses, bem como observar as normas vigentes sobre
segregação obrigatória de funçÕes por área de atuação.

Art. 35 Compete, ainda, à Diretoria Executiva em relação ao Conselho de
Administração:

l. submeter à deliberaçáo do conselho de Administração, por intermédio do Diretor
superintendente, propostas concernentes às matérias de competência daquele
colegiado, constantes do Estatuto Social e do respectívo Regimento lnterno;

ll. cumprir e fazer cumprir:

a) as políticas de negócios internas, as estratégias e as diretrizes aprovadas e
fixadas pelo Conselho de Administraçáo;

b) as diretrizes estabelecidas pelo conselho de Administraçáo na eleição e na
destituição de representantes em outras sociedades;

c) as orientações estabelecidas pelo Conselho de Administraçáo na
participação em acordos de acionistas em outras sociedades.

lll. monitorar o cumprimento do planejamento estratégico e apresentar o resultado ao
Conselho de Administraçâo, com a periodicidade por ele requerida;

lv. propor, ao conselho de Administração atualizações no planejamento estratégico;
v. definir diretrizes orçamentárias, aprovar o orçamento anual da cooperativa,

monitorar o seu cumprimento e apresentá-lo ao conselho de Administração, com
a periodicidade por ele requêrida;

vl. aprovar e revisar, no mínimo anualmente, as polÍticas internas próprias e
estratégias e submeter à deliberação final do conselho de Administraçáo;

Vll. avaliar e manifestar-se sobre a adesão às políticas
deliberação final do Conselho de Administraçflo:

iWú
_/

vf
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Vlll. deliberar
Conselho
controles
em vigor;

imento lnterno da Diretoria Executiva
sobre os relatórios de controles internos emitidos e submeter ao
de Administraçáo e à Auditoria Externa os relatórios dos sistemas de
internos da cooperativa, com a periodicidade requerida pela legislação

il.

lX. prestar contas da sua gestáo, a qualquer tempo, permitindo-se ser fiscalizado;

X. apresentar ao Conselho de Administração:

a) as informações por ele solicitadas sobre os contratos celebrados ou em via
de celebração e de quaisquer outros atos;

b) o relatório da administração e as demonstrações financeiras, para
man ifestaÇão;

c) outras a critério daquele colegiado.

AÉ. 36 Compete à Diretoria Executiva em relação ao Conselho Fiscal:

I' providenciar a remessa de informaçÕes e a realização de apresentações diversas
requeridas pelo conselho Fiscal, para efeito de cumprimento dos seus deveres
legais e estatutários;

submeter, à manifestação do Conselho Fiscal, o relatório anual da administração,
para efeito de emissão do seu parecer:

fazer-se representar nas reuniÕes do Conselho Fiscal, quando requisitado;

adotar as providências cabíveis com relação às irregularidades e dúvidas
levantadas pelo Conselho Fiscal;

V. outras a critério daquele colegiado.

AÉ. 37 compete, também, à Diretoria Executiva, para Íins do gerenciamento de riscos
e do gerenciamento de capital:

I' implementar e executar os procedimentos descritos nas políticas e manuais
relativos ao tema;

ll. fazer sugestões, por meio da cooperativa central, de apeúeiçoamento das
políticas sistêmicas, dos manuais sistêmicos, sistemas e procedimentos
sistêmicos relacionados à gestão de riscos e capital, bem como à divulgação
dessas informaçÕes;

lll. reportar, aos órgãos de governança competentes, as informações referentes ao
gerenciamento de riscos e de capital.

DAs coupErÊrucns Do DrREroRiEgâ8rl,lsaver- pELo cERENcIAMENTo DE
RISCOS E DE CAPITAL OU DO DIRETOR RESPONSÁVEL PELA ESTRUTURA

SIMPLIFICADA DE GERENCIAMENTO CONT|NUO DE RISCOS

ilt.

tv.

(
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l. supervisionar o desenvolvimento, a implementaçáo e o desempenho da estrutura
de gerenciamento de riscos, incluindo seu aperfeiçoamento;

ll. subsidiar e participar do processo de tomada de decisões estratégicas
relacionadas ao gerenciamento de riscos e, quando aplicável, ao gerenciamento
de capital, auxiliando o Conselho de Administração;

lll. monitorar e assegurar o enquadramento da entidade ao requerimento mínimo de
Patrimônio de Referência (PR) e aos níveis mÍnimos de capital regulamentar;

lV. responsabilizar-se pela capacitação adequada dos empregados que compõem a
estrutura de gerenciamento de riscos e capital da entidade.

TíTULo II
DOS COMPONENTES SUBORDINADOS A DIRETORIA EXECUTIVA

Art. 39 As competências das áreas subordinadas à Diretoria Executiva constarão de
manuais internos.

TíTULo III
DAS SUBSTITUIÇOES DOS EMPREGADOS

AÉ. 40 Serão substituídos por seus pares ou pelo empregado subordinado imediato, os
Analistas da UAD, Gerentes de PA, Superviso(es), Tesoureiro UAD e Gerente
Regional quando da ausência ou impedimento temporário e superior a 5 (cinco) dias.

Parágrafo único, O empregado substituto terá direito ao adicional de substituição
proporcional aos dias em que exercer a funçáo.

TíTULO IV
DAS ALçADAS

Art. 41 Alçada e o limÍte máximo mensal de valor para o exercício da competência
atribuída aos diversos cargos ou níveis hierárquicos para a tomada de decisão.

CAPíTULO I

DA DELEGAçÃO

Art. 42 As alçadas podem ser delegadas por meio de procuração, no todo ou em parte,
a pessoas hierarquicamente subordinadas dentro da estrutura organizacional e desde
que:

l. não haja disposiçôes em contrário;

ll. no ato formal de delegação constem os parâmetros da delegação, entre eles, o
montante delegado, em valor ou percentual da alçada;

lll. o delegado esteja habilitado a receber a autoridade delegada;

lV. a delegação seja compatÍvel com o nível de idade do delegado;

V. o delegante seja responsável pelos
praticados

v
decorrentes da I

-+-\ÉP \l
produzidos,

delegação, e o delegado pelos atos

ir;,"À,1 12t17



wsrcoog

capírulo rr

OAS COI.IOIÇÔES GERAIS PARA USO DAS ALçADAS

AÉ. 43 lndependentemente da alçada será autorizada a realizaçáo de despesa apenas
se estiver expressamente prevista no orçamento aprovado pelo Conselho de
Administraçâo.

Àrt. 44 A autorizaçâo concedida em decorrência do exercício da alçada deve
considerar sempre os normativos internos e os pareceres técnicos relativos ao assunto,
devendo, em caso de dúvida, ser encaminhado à instância superior para decisão.

Art. 45 Quando o titular da alçada for formalmente substituído, o substituto assume as
ahibuiçÕes e as alçadas do titular substituído.

AÉ. 46 No caso de ausência do titular da alçada, deverá ser obtida autorização do
superior imediato do titular ausente.

Á.1L 47 Exceção ou omissão relacionada ao uso da alçada, conforme disposto neste
regimento, será apreciada apenas pela Diretoria Executiva.

CAP|TULO III
DAS DESPESAS

Art. 48 As despesas estão limitadas aos valores orçados no ano, respeitadas as
previsões de desembolso.

Art.49 Sempre que requisitado, a documentação comprobatória das despesas poderá
ser examinada pela Auditoria lnterna.

sEÇÃo r

NA GESTÃO DE PESSOAS

AÉ.50 A admissão ou a promoçáo do quadro funcional será realizada na seguinte
condição:

L admlssão: se houver vaga no quadro de pessoal, aprovado pela Diretoria
Executiva, e recursos previstos no orçamento;

ll. promoção com alteração de caroo: se houver vaga no quadro de pessoal, aprovado
pela Diretoria Executiva, e recursos previstos no orçamento;

lll. promoção sem alteração de carqo: se houver disponibilidade de recursos previsto
no orçamento.

Art. 51 As alçadas relacionadas à gestão de pessoas estão apresentadas no anexo ll
deste Regimento.

- SEÇAO il
NA REALIZAÇAO DE VIAGENS E TREINAMENTOS

Art. 52 As alçadas relacionadas à realização de viagens e treinamentos
apresentadas no anexo ll deste regimento interno.

t
estf

c-l-
\
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TITULO V
DAS D|SPOS|ÇOES FtNAtS

Aú. 53 Este instrumento normativo norteará as ações do corpo funcional da
cooperativa podendo ser revisto e alterado em questões pertinentes, por proposta da
Diretoria Executiva, e aprovado pelo Conselho de Administração.

Art. 54 Os diretores devem observar os comportamentos e as condutas éticas
apresentadas no Pacto de Ética do Sicoob.

AÉ. 55 Ocorrências não contempladas neste regimento serão levadas pelo Diretor
Superintendente, para conhecimento e decisão dos demais membros da Diretoria
Executiva.

Art. 56 Este regimento interno foi aprovada na 1404 reuniáo do Conselho de
Administração, realizado em 2710512021, data em que passa a vigorar.

ÍSARCIA
PÍesi{rê

*/#ffiío,
e/SIcoOB COOESA

U OE MORAES A
rcooB cooEsa

Cons.lhciro/SICOOB COOESA

e-Preside ooB co oE sa

WALDETE V. S
Conselhcira/Sl

s cosíA DA coNcErçÃo

Con!elhêir

ConrêlhêiÍa/SICOOB COOESA

Última atualização em, 27 l5l2,21
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Anexo I

de assuntos da Diretoria Executiva
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a lôB oiâ ircl!áo cm pârts. .tprcielncÍtô qGrto à pcriodicideda, dow Ecr obscmda c scu Mprimcíto e@mparfEdo.

ô lcr qia ircl!áo cm p.ú., dcp.ÍúcÉ dc drmarÉa crpccÍ€ peE cícito da irclsão do t6ma E paúa ou disporibiliaÉo do metcriat aosv 6cal[!ió3

MonitgEr as . rcüsócs pcriódi@s (m mhimo aMlmcntc) das
trim6stEl;aa ppmouoal 9co u6ffo ç0oporauw §tcooo - ÇÇ§

(rc mhimo eMlmcntc) as políi€8 irtcm3: bom como rcmas irúcms dê su

EemiíüEr âo Corualip dr AdmirÍ!traçáo pDporta 3obn
6cwos do FúÉo dc AotiEtârcia Tódü6, EdEdoml.

ao ComcllE dc AdministreÉo iríomaÉc8 poí cb solicitsdas
aobro os ÇontEtos @lcbrado! ou cm üa d6 @l6braÉo c dr q€lsqer

Bgimentais) sobG a @retituiçào da ôru raais sob6 bêro
móEiE, b6É tingi6ir, tlubr do qódito r diEitos am gcEl, bam 6mo â! ÉsprcliEs
alicmÉo 6 @rsào fidEiárias @m c6@po ds garaÍtiast pÉsleÉo da geÉÍtiar a

sobÉ e dô at3ociedos, qErÉo dalcgado p.b Comclp

. o! plems/p@jêtos,

trimê6tral

.-c*.€!........................

gamesfal
mcGal

.-8.9I!]-6,9.!?!...............
meGal
mcrual
bimestÉl

ewntEl

trimcstÉl

;wnt*i----
mccal

cEntÉl .. _

âMl

semestral

o í.!:!!Fl

atulApr@iar o Rcbtório AMI - ScgErça CibrtrÉtie - tnplomcrtsção do Pbrc de AÉo . d6

c amliaar o! rcbtórioa acmcatÉia daa atiüdades d6 monitoEmânto dos @ntrobs

Ex@çó.6 àE políties, riscos da

alt râçóct tignif €tiES, em do@rârcia dos ris@r, mE poliicas c É3 6strâtégies

somestral

moNal
..!u!:!:!9--slE !.................

trimsstEl

.-s!n-3-!.!p!....-.........
mgGal
9EIt4€l
m6Éel
trimcstral

.:":i"l . ..
cwntrEl

trimcstral
llimostEl
semestral

aMl
ewrlEl

^lfcB 
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(í ) - Alóm de epr6certação rcráo disponibiliãdos os balercctrs mcroais.
(2) - RBmcsra pcmaÉÍlc c tãmp.ltiE dos: (i) Íclatórios dâr euditoíiaE intcro (minía s EGào Íiml) c cxtcm (wrsào Íml): e (ll) c4}6diêrtês ômitidos por ôntidadês
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(3) - As grPo§içóor t6ráo @mo objctiw aprsscntar à OiEtoriE Exccúiw iríomaçóes acô.câ das atiüdedas dôscmp6ífEdas pêlas diwrsas ár6as. Pod6 heÉr m
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(4) - Na8 Singuler clas!iíiqda! @mo S5, e gcstáo dos ris@r ó dc rospoBabilidad6 do DiEtor Rcsporeáwl pola Estrúm SimpliÍ€da do coErciemonto corlíú de
Rir@!, q€ d.E lLbridiar o CoGctp dc Administragáo @m iríomeÉc! m@ssárias para tomada d! dccicócs sstÉtági€s (Raso[4ão CMN 4.606120í 7, aÉigo 28).
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Conselho de
Administração

Diretoria
Executiva Diretor

1 Quadro de Pessoal
1.1 ContrataÇão de diretores executivos X

1.2
Aprovação do Quadro de Pessoal e suas
alteracóes X

1.3
Aprovação do valor do orçamento para
promocÕes x

2 Admissões, demissões, promocões e transferências

2.1
De Superintendentes, consultores e
ASSESSOTES

X

2.2 De qerentes X
2.3 De supervisores e demais empregados x
3 Frequência
3.1 Hora-extra X
3.2 Escala de férias dos diretores executivos X

3.3
Escala de férias de superintendentes,
consultores e assessores

X

3.4 Escala de férias de qerentes X

3.5
Escala de férias de supervisores e
demais empreqados

X

4 Participacão em treinamentos e viaqens
4.1 Treinamentos de colaboradores X

4.2
Treinamentos dos diretores executivos
(treinamentos nâo previstos na PolÍtica de
Sucessáo)

X

4.3
Viagens a trabalho / treinamento /
seminários de colaboradores

X

4.4
Viagens a trabalho / treinamento /
seminários de diretores

X
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í Diretor
Executivo e

1

Supervisor
UAD

Qualquer valor, desde que o
preço, o prazo, a quantidade e os
demais requisitos estejam em
conformidade com a compra
realizada pelo titular da alçada -
sempre atestado por duas
pessoas, sendo, pelo menos uma
delas, detentora de cargo de

Regimento lnterno da Diretoria Executiva
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Últime âtualizaçáo em: 2715t2021 fitfi



Leoenda:
. ltens cuja inclusão em pauta, especialmente quanto à periodicidade, deve ser observada e seu cumprimento acompanhado.

O ltens cuja inclusáo em pauta, dependerá de demanda especíÍica para efeito de inclusão do tema na pauta ou disponibilizac§o do material aos conselheiros.

Assunto

Monitorar as atualizações e revisões periódicas (no mínimo anualmente) das políticas sistêmicas
Centro Cooperativo Sicoob - CCS

Revisar (no mínimo anualmente) as políticas internas; bem como normas internas de sua
e encaminhar do Conselho de

OS dos Comitês no âmbito da Diretoria Executiva
e/ou revisar de comitês e outros

Relatório da Contábeis
contábeis

Elaborar anual, bem como revtsoes
do
Íinanceiras
das filiadas e

Encaminhar ao Conselho de Administração proposta sobre a alocaçáo e aplicação dos recursos
do Fundo de Assistência Técnica, Educacional e
Social
Apresentar ao Conselho de Administração informações por ele solicitadas
sobre os contratos celebrados ou em via de celebração e de quaisquer
outros atos

Manifestar-se (cfe condições regimentais) sobre a constituição de ônus reais sobre bens móveis,
bens fungíveis, títulos de crédito e direitos em geral, bem como as respectivas alienação e
cessão fiduciárias com escopo de garantias; prestação de garantias a obrigaçôes de terceiros

Deliberar sobre a admissão de associados, quando delegado pelo Conselho de Administração

Acompanhar a execução do planejamento estratégic,o (quinquenal) e os planos/projetos, bem
como
Assuntos diversos

trimestral

trimestral

anual
eventual

semestral
mensal
semestral

o(
as
o(

mensal
mensal
bimestral

eventual

eventual

eventual

eventual

trimestral

eventual

CRONOGRAMA ANUAL DE ASSUNTOS - DIRETORIA EXECUTIVA COOPERATIVA SINGULAR SICOOB COOESA

Politicas e !nternos



das metas

os trabalhos da Auditoria
os trabalhos da Auditoria Externa

os planos de aÇão para solução dos de auditoria

Receber relatório das atividades de Ouvidoria e decidir sobre as medidas cprretivas ou de

aprimoramento de procedimentos e de rotinas propostas pela Ouvidoria, em deconência de

recebidas.

Analisar o Relatório Anual dos Sistemas de Controles lnternos e Conformidade
Àpreciar o Relatório Anual- Segurança Cibernética - lmplementação do Plano de Ação e de

a
Analisar o Relatório de das demandas (do CA, CF registradas em

neceUe.r e an'atisar os retatOrios semestrais das atividades de monitoramento dos controles

internos e conformidade disponibilizados no
Receber e analisar os relatórios de auditorias

Receber das áreas
Controle e de

Gestão de riscos
de Testes de Estresse

Risco as Perdas e Ciclo de
os testes de controle na PGPC

asi do Risco Socioambiental nas de crédito

o Risco de Mercado e/ou a de lnvestimento
sobre o Risco Cibemético

Analisar o Sistêmico de
Analisar/revisar o Plano de contingência de
ÉiceçÕes às políticas, procedimentos, limites e níveis de riscos da Cooperativa (quando houver,

Propor alterações significativas, em decorrência dos riscos, nas políticas e nas estratégias da

bem como em seus si rotinas e
Controles lntemos das
Receber/analisar as de PLD/FT

relativas a a Fraudes

Analisar a

mensal

eventual
anual
eventual

semestral

anual

anual

mensal

semestral

eventual

mensal
mensal

mensal
trimestral
trimestral
anual
semestral
mensal
eventual
mensal
trimestral

eventual

eventual

trimestral
trimestral
semestral
eventual
semestral---M
l-/

Promover a da cultura de de riscos na

ANUAL DE ASSUNTOS. DIRETORIA EXECUTTVA COOPERATIVA SINGULAR SICOOB COOESA

Relatórios diversos

das atividades da

Riscos e Controles lnternos -



anual
e/ou alteração do calendário anual

Outras a critério da Diretoria Executiva
eventual

Itens orja irdusáo em pauta dependerá de oemlnoa esp€cÍírca apreseniada à áÍea êsponsável pelo ãp<io aos óígãos de gov€mançâ, e qual acompenhará a pêriodiddade mínima

ànr"l oáxr"fi."go aá" pofÍücâs de Íiscos, b€m como pÍovk'endará e indusão em pãula quando nece6sário'

seráo disponibilizados os b3!qn949: mensais.

idos pela área responsável pelo apoio aos Órgãos de governança'
reâs Pode haver um revezamênto mênsâl'5-t - ns exposiOes teao como ooiewo epresentar à DiÍetoíia Exe{utiva infoÍmaçÜes acârce oa

lá íorma que todas as áreas Pos

lrt"iiã, ã ô'o""ir," a" aoministraçao com-inroãaçtes necessáÍies para tomada dê decrsões estatégicas (Resolução cMN 4 606/20í7' aÍtigo 28)'
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